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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA DO OBJETO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 28.06-01/2022-PE 

OBJETO: 
1.1. AQUISIÇÃO DE ULTRASSOM DIAGNÓSTICO SEM APLICAÇÃO TRANSESOFÁGICA, PARA 

ATENDER A NECESSIDADE DA POLICLÍNICA DRA. MARCIA MOREIRA DE MENESES, JUNTO 
AO CPSMCAS. 

2. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE: 
2.1. Considerando que a POLICLÍNICA DRA. MÁRCIA MOREIRA DE MENEZES junto ao Consórcio 

Público de Saúde da Microrregião de Cascavel/CE, é um equipamento secundário, de acolhimento e 

referência de baixa e média complexidades, com atendimento para a cidade de CascaveliCE e para a região 

pactuada, obedecendo a prioridade para atendimento de 100% dos pacientes SUS e tem dentre suas 
prerrogativas, a execução eficiente e eficaz dos serviços públicos, visando sempre à melhoria do 
atendimento à população, dentro dos princípios que regem a administração pública. 
Considerando o aumento de nível de exigência por parte dos usuários, constituindo um ponto positivo em 

termos institucionais, faz-se necessária uma gestão mais efetiva e equipada para o desempenho de seus 
trabalhos, razão pela qual tornou-se necessária a aquisição de equipamento de ultrassom para substituir o 
que está inutilizável pelo desgaste do tempo, pertencente a esta policlínica. Com este novo equipamento, 

será dado maior resolutividade e minimizando as expectativas da população que necessitam deste serviço, 

aumentando a capacidade técnica e operacional de acordo com a necessidade. Tal aquisição constitui 
elementos fundamentais para efetiva implementação de ações capazes de promover a melhoria das 

condições da assistência à saúde da população. 
2.2. Foi estipulado neste Termo de Referência um quantitativo estimados para entrega do produto, com 
vista a melhorar a competitividade. 

3. ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO, CRITÉRIO DE JULGAMENTO, DIVISÃO POR ITEM E 
MODO DE DISPUTA: 
3.1. O presente Termo de Referência é oriundo da solicitação de despesa procedente da Policlinica Dra. 
Marcia Moreira de Meneses, junto aa CPSMCAS, órgão gerenciador do presente processo administrativo. 

3.2- A presente licitação na modalidade PREGÃO na forma ELETRÔNICA tem como objeto a Seleção de 

proposta mais vantajosa via AQUISIÇÃO DE ULTRASSOM DIAGNÓSTICO SEM APLICAÇÃO 
TRANSESOFÁGICA, PARA ATENDER A NECESSIDADE DA POLICLÍNICA DRA. MARCIA 
MOREIRA DE MENESES, JUNTO AO CPSMCAS; 
3.3. O critério de julgamento adotado será o Menor Preço Por ITEM, observadas as exigências contidas 
neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

3.4. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO”, em que os 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações 

35. ESPECIFICAÇÕES DOS ITENS 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND | QUANT 
  

V. UNIT V. TOTAL 

MÉDIO MÉDIO 

  

Ultrassom Diagnóstico sem Aplicação 

Transesofágica. Equipamento transportável 

sobre rodízios com no mínimo de 22000 canais 

digitais de processamento para oferecer | UND 01 R$149.900,00 | R$149.900,00 

qualidade de imagem em Modo 2D, Modo M, 

modo M Anatômico. Modo Power Doppler, 

Modo Color Doppler, Modo Doppler Espectral e 

Doppler Contínuo. Modo 2D. Console                 
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ergonômico com teclas programáveis. 

Tecnologia de feixes compostos e Tecnologia de 

redução de ruído e artefatos, zoom Read/Write. 

Imagem Trapezoidal - possibilita aumentar em 

20% o campo de visão em imagens com 

transdutor linear. Imagem Harmônica: função 

com aplicação para todos os transdutores. 

Imagem Harmônica de Pulso Invertido. Modo 

M, Modo Power Doppler. Modo Color Doppler. 

Modo Dual Live: divisão de imagem em tela 

dupla de Modo B + Modo Color, ambos em 

tempo real. Power Doppler Direcional. Modo 

Doppler Espectral. Modo Doppler Contínuo. 

Tissue Doppler Imaging (TDI) colorido e 

espectral. Modo Triplex. Pacote de cálculos 

específicos. Pacote de cálculos simples. Tecla 

que permite ajustes rápidos da imagem, 

otimizando automaticamente os parâmetros para 

imagens em Modo B e Modo Doppler. Divisão 

de tela em no mínimo 1,2 e 4 imagens para 

visualização e análise de imagens em Modo B, 

Modo M, Modo Power, Modo Color, Modo 

Espectral, Dual - Modo de divisão dupla de tela 

com combinações de Modos. Software de 

imagem panorâmica com capacidade de realizar 

medidas. Software de análise automática em 

tempo real da curva Doppler. Permitir acesso às 

imagens salvas para - pós-análise e 

processamento. Possibilitar armazenar as 

imagens em movimento. Cine loop e Cine Loop 

Save. Pós-processamento de medidas. Pós- 

processamento de imagens. Banco de palavras 

em Português. Monitor LCD ou LED com no 

mínimo 17 polegadas. Deve permitir 

arquivar/revisar imagens. Frame rate de pelo 

menos 490 frames por segundo. Todos os 

transdutores multifrequênciais, banda larga. HD 

ou SSD interno de no mínimo 500 GB. 04 

portas USB no mínimo. Mínimo de 03 portas 

ativas para transdutores. Conectividade de rede 

DICOM. DICOM 3.0 (Media Storage, 

Verification, Print, Storage, 

Storage/Commitment, Worklist, Query - 

Retrieve,  MPPS (Modality Performance 

Procedure Step), Structured Reporting). Drive 

(gravador) de DVD-R para armazenamento de 

imagens e/ou clipes em CD ou DVD regravável, 

no formato: ou JPEG / AVI ou MPEGI (Padrão 

Windows) ou DICOM com visualizador 

DICOM de leitura automática. Gravação de                 
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imagens em pen drive. Impressão direta. Pelo 

menos 32 presets programáveis pelo usuário. 

Acompanhar os seguintes transdutores banda 

larga multifrequenciais: Transdutor Convexo 

que atenda as frequências de 2.0 a 5.0 MHz; 

Transdutor Endocavitário que atenda as 

frequências de 4.0 a 9.0 MHz; Transdutor 

Linear que atenda as frequências de 4.0 a 11 

MHz; Transdutor Setorial adulto que atenda as 

frequências de 2.0 a 4.0 MHz. Acessórios: 

Impressora a laser colorida, no break compatível 

com o equipamento. Tensão de acordo com a 

entidade solicitante. Acompanha: manual do 

produto.                 

4. REFERENCIAL DOS PREÇOS: 
4.3.1. Os preços de referência foram estimados com base nas cotações realizadas pelo Setor de Compras do 

Consórcio Público de Saúde da Microrregião de Cascavel, anexas aos autos. 

4.3.2. O valor global estimado desta licitação é de R$ 149.900,00 (cento e quarenta e nove mil e 
novecentos reais). 

4.3.3. RESPONSÁVEL PELA COTAÇÃO DE PREÇOS: Coordenador do Setor de Compras (RODRIGO 
BARROSO FEITOSA -— Portaria nº 034/2021) 

5. DA ENTREGA DOS BENS LICITADOS: 
5.1. As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas através de CONTRATO, celebrado 

entre o CPSMCAS, através da POLICLINICA DRA. MARCIA MOREIRA DE MENESES, representada 

pelo Ordenador de Despesa, e o(s) licitante(s) vencedor(es), que observará os termos da Lei n.º 8.666/93, 
da Lei n.º 10.520/02, do edital e demais normas pertinentes; 

5.2. DAS ORDENS DE COMPRAS: Os materiais/equipamentos licitados/contratados serão entregues 

mediante expedição de ORDENS DE COMPRAS, por parte da administração ao licitante vencedor, que 
indicarão os quantitativos a serem entregues, de acordo com a conveniência e oportunidade administrativa, 
a necessidade e disponibilidade financeira da Contratante; 

5.2.1. A ordem de compra emitida conterá os materiais/equipamentos pretendidos e a respectiva 

quantidade, devendo ser entregue ao beneficiário do contrato no seu endereço físico, ou enviada via fac- 

símile ao seu número de telefone, ou ainda remetida via e-mail ao seu endereço eletrônico, cujos dados 
constem do cadastro de fornecedores; 
5.2.2. Observadas as determinações e orientações constantes da ordem de compra, o fornecedor deverá 
fazer a entrega dos produtos no local, dentro do prazo e horários previstos, oportunidade em que receberá o 
atesto declarando a entrega do objeto. 

5.3. DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA: Os itens licitados deverão ser entregues no prazo máximo 

de 30 (trinta) dias a contar da expedição da ORDEM DE COMPRA-FORNECIMENTO pela 
administração, de segunda a sexta-feira, no local determinado na ORDEM DE 

COMPRA/AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO emitida pela ORGÃO Competente. 
a) Em local e endereço indicado na “Ordem de Compra”; 

b) No horário das 08h00min às 12h00min ou de 13h00min as 16h00min. 
5.3.1. Para os produtos objetos deste certame, deverão ser emitidas em nome da POLICLINICA DRA. 

MARCIA MOREIRA DE MENESES, com endereço Avenida Doca Nogueira S/N — Centro — Pacajus - 
Ceará - CEP: 62.780-000; 
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5.3.1.1. As informações necessárias para emissão da fatura e nota fiscal deverão ser requeridas junto ao 

POLICLINICA DRA. MARCIA MOREIRA DE MENESES; 
5.4. O objeto licitado deverá ser entregue, observando rigorosamente as condições contidas neste termo de 
referência, nos anexos desse instrumento e disposições constantes da proposta de preços, bem ainda às 

normas vigentes, assumindo o fornecedor a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e 

quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou 
extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do 
fornecimento que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, e ainda: 

a) A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do 
fornecimento em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 
b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua 
culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 

c) Indicar preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na execução do fornecimento. As 
decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante do fornecedor deverão ser 

comunicadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes; 

d) A entrega dos materiais/equipamentos deve se efetuar de forma a não comprometer o funcionamento dos 

serviços das Unidades Gestoras. 

6.0. DOS DEVERES DA CONTRATADA. 
6.1 Executar o objeto observando rigorosamente o cumprimento das responsabilidades, encargos, prazos e 
especificações técnicas e em conformidade com as condições do edital e seus anexos, do contrato e das 

demais cominações legais; 

6.2Dar início à execução do fornecimento conforme estabelecido na Ordem de Fornecimento/Compra 
expedida pela CONTRATANTE; 
6.3Assinar e devolver a ordem de compra à POLICLÍNICA DRA. MARCIA MOREIRA DE MENESES 

no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da data do seu recebimento; 

6.4. Entregar os materiais/equipamentos licitados no prazo máximo estipulado, contados do recebimento da 

ordem de compra, nos locais determinados pela POLICLINICA DRA. MARCIA MOREIRA DE 
MENESES, observando rigorosamente as especificações contidas no termo de referência, nos anexos e 

disposições constantes de sua proposta de preços, assumindo a responsabilidade pelo pagamento de todos 

os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer 

encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da 
execução do contrato que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em decorrência da 
celebração do contrato, e ainda: 

a) A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em 
que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 

b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua 

culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou 
o acompanhamento pelo órgão interessado; 

c) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem no 

fornecimento, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do 8 1º do 
art. 65 da Lei Nº. 8.666/93; 

d) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados através da CPSRCAS/CE, cujas reclamações se 
obrigam a atender prontamente, bem como dar ciência ao mesmo, imediatamente e por escrito, de qualquer 
anormalidade que verificar quando da execução do contrato; 

6.5 No caso de constatação da inadequação do objeto licitado às normas e exigências especificadas no 
termo de referência, ou na proposta de preços da CONTRATADA, a CONTRATANTE os recusará, 

devendo no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas ser adequados às supracitadas condições. 
6.6Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 
contratante, salvo quando implicarem em indagações de caráter técnico, hipótese em que serão respondidas 
no prazo de 24 (vinte e quatro) horas; 
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6.7Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir sobre a execução 

contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, impostos, encargos sociais, 

transporte e outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis trabalhistas 

e específicas de acidentes do trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal empregado na execução 

contratual; 

6.8Manter durante toda a execução do presente Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no processo de contratação, conforme 

inciso XIII, art. 55, da Lei nº 8.666/93; 

6.9Cumprir fielmente as condições constantes do edital e seus anexos. 

7.0. DOS DEVERES DO CONTRATANTE. 
7.1. O CONTRATANTE obrigar-se-á a efetuar o pagamento nos termos estabelecidos neste Termo de 

Referência. 
7.2 O CONTRATANTE comunicará, por escrito, a CONTRATADA toda e qualquer irregularidade 

encontrada na entrega dos materiais. 
7.3. Indicar o local e horário em que deverão ser entregues os produtos; 
7.4. Permitir ao pessoal da CONTRATADO acesso ao local da entrega desde que observadas as normas de 

segurança; 
7.5 O CONTRATANTE aplicará as penalidades previstas neste Termo de Referência e no Edital da 
licitação, na hipótese de a CONTRATADA não cumprir com o compromisso assumido, mantidas as 
situações normais, arcando a empresa com quaisquer prejuízos que tal ato acarretar à Administração. 

8. RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO: 
8.1 No ato da entrega dos itens a proponente deverá apresentar Nota Fiscal/Fatura correspondente às 
quantias solicitadas, que será submetida à aprovação do órgão responsável pelo recebimento. 
8.2 Fica aqui estabelecido que os materiais objeto deste Pregão serão recebidos: 
a) provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do item com a especificação 
contida neste edital e seus anexos; 

b) definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade do item e a consequente aceitação. 
8.2.1 A Nota Fiscal/Fatura somente será encaminhada ao órgão responsável pelo pagamento após o 
recebimento definitivo do material, que se dará em até 05 (cinco) dias úteis após o recebimento provisório. 

8.3 Os materiais que forem recusados (tanto no recebimento provisório quanto no recebimento definitivo) 
deverão ser substituídos no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contados da data de notificação 

apresentada à fornecedora, sem qualquer ônus para o Município. 

8.4 Se a substituição dos materiais cotados não for realizada no prazo estipulado, a fornecedora estará 
sujeita às sanções previstas neste Edital, na Minuta do Contrato e na Lei. 

8.5 Caso seja comprovado que os itens entregues não estão de acordo com as especificações do Edital, a 
fornecedora deverá ressarcir todos os custos com perícia à Administração, bem como os prejuízos e danos 
eventualmente causados à Administração. 
8.6. As prorrogações de prazo serão concedidas somente mediante justificativa, permissiva legal e 
conveniência atestado através da POLICLINICA DRA. MARCIA MOREIRA DE MENESES. 

9. DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DA ENTREGA: 

9.1. A entrega do produto será acompanhada e fiscalizada por servidor do CPSRCAS, os quais deverão 
atestar os documentos da despesa, quando comprovada a fiel e correta entrega para fins de pagamento; 
9.2. A presença da fiscalização da Administração, não elide nem diminui a responsabilidade da empresa 
contratada; 

9.3. Caberá ao servidor designado rejeitar totalmente ou em parte, qualquer produto que não esteja de 
acordo com as exigências, ou aquele que não seja comprovadamente original e novo, assim considerado de 
primeiro uso, bem como, determinar prazo para substituição do produto eventualmente fora de 
especificação. 
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11. DA GARANTIA 
11.1. Independentemente da aceitação, a empresa fornecedora deverá garantir a qualidade dos produtos 
fornecidos pelo prazo da garantia, obrigando-se a substituir a suas expensas aquele que apresentar falha ou 

defeito no prazo estabelecido no item 11.2. 
11.2. A empresa fornecedora deverá prestar garantia mínima pelo período de 12 (doze) meses, sem 
qualquer ônus para a contratante. O prazo de garantia terá início após o atesto da Nota Fiscal. 

12.0 DO CRONOGRAMA E ENDEREÇO DE ENTREGA. 
12.1. Os materiais solicitados, rigorosamente de acordo com o Edital da Licitação deverão ser entregues 

nos locais determinados pela CONTRATANTE, no horário das 08h00min às 12h00min ou de 13h00min as 

16h00min, no prazo constante deste Termo de Referência. 

12.2. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que notificados no prazo de 
24 (vinte e quatro) horas e aceitos pelo CONTRATANTE, não serão considerados como inadimplemento 
contratual. 

13.0. DO PREÇO, DO PAGAMENTO, REAJUSTE E REEQUILÍBRIO 
13.1. PREÇOS: Os preços ofertados devem ser apresentados com a incidência de todos os tributos, 
encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de 

pessoal, custos e demais despesas previsíveis que possam incidir sobre o fornecimento dos bens licitados, 

inclusive a margem de lucro. 
13.2. PAGAMENTO: O pagamento será feito na proporção da entrega dos bens licitados, segundo as 
ordens de compras/autorizações de fornecimento expedidas pela administração, de conformidade com as 
notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo Gestor da despesa, acompanhadas das Certidões Federais, 

Estaduais e Municipais do licitante vencedor, todas atualizadas, observadas as condições da Carta Proposta. 

13.2.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da documentação tratada 
neste subitem, observadas as disposições Editalícias, através de crédito na Conta Bancária do fornecedor ou 

através de cheque nominal. 
13.3. REAJUSTE: Os valores constantes das Cartas Propostas não sofrerão reajuste antes de decorridos 12 
(doze) meses do seu registro, hipótese na qual poderá ser utilizado o índice IGP-M da Fundação Getúlio 
Vargas. 
13.4. REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou 

previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou 
ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica 

extraordinária e extracontratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal 

situação e termo aditivo, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos 

do contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, objetivando a 
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, II, “d” da Lei 
Federal n.º 8.666/93, alterada e consolidada. 

14.0. DAS SANÇÕES. 
14.1. O licitante que convocado dentro do prazo de validade da sua Carta Proposta, não celebrar o contrato, 
deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da 

execução de seu objeto, não mantiver a Carta Proposta ou lance, falhar ou fraudar na execução do contrato, 
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o 
CONSÓRCIO PÚBLICO DE SAÚDE DA MICRORREGIÃO DE CASCAVEL - CPSMCAS e será 
descredenciado no Cadastro do CONSÓRCIO PÚBLICO DE SAÚDE DA MICRORREGIÃO DE 
CASCAVEL - CPSMCAS pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo de aplicação das seguintes multas 
e das demais cominações legais: 

14.1.1. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da contratação no caso de: 

a) recusar em celebrar contrato quando regularmente convocado; 

b) apresentar documentação falsa exigida para o certame; 
c) não manter a Carta Proposta ou lance; /2 
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d) fraudar na execução do contrato; 

e) comportar-se de modo inidôneo. 
14.1.2. Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na prestação do serviço, até o 

limite de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, caso seja inferior a 30 (trinta) dias, no caso de 
retardamento na execução do contrato; 

14.1.3. Multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor contratado, na hipótese de atraso superior a 

30 (trinta) dias na prestação do serviço licitado. 
14.2. Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento do 

contrato, às atividades da administração, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave, ou 

descumprimento por parte do licitante de qualquer das obrigações definidas neste instrumento, no contrato 
ou em outros documentos que o complementem, não abrangidas nos subitens anteriores, serão aplicadas, 

sem prejuízo das demais sanções previstas na Lei nº 8.666/93, alterada e consolidada, e na Lei n.º 

10.520/02, as seguintes penas: 

14.2.1. Advertência; 
14.2.2. Multa de até 5% (cinco por cento) sobre o valor contratado. 
14.3. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) dias a 

contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM. 
14.3.1. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do pagamento a 

que a Contratada fizer jus. 
14.3.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será cobrado 

administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do CPSMCAS e cobrado mediante processo de 
execução fiscal, com os encargos correspondentes. 
14.4. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as consequências contratuais e as 

previstas em lei. 

15.0. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 
15.1. As despesas decorrentes da contratação do objeto desta licitação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no vigente Orçamento Municipal, inerente à Secretaria Contratante quando da 
elaboração do termo de contrato na dotação orçamentária: Dotação Orçamentária: 10.302.0003.2.003- 

Manutenção da Policlínica Dra. Marcia Moreira de Meneses, Elemento de Despesa: 4.4.90.52.00- 

Equipamento e Material Permanente 

16. DA APROVAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA. 
16.1. Este Termo de Referência foi elaborado e aprovado pelo Sra. AMÁLIA LOPES DE SOUSA, 

PRESIDENTE DO CONSÓRCIO PÚBLICO DE SAÚDE DA MICRORREGIÃO DE CASCAVEL — 
CPSMCAS e visando atender as exigências legais para a abertura de processo licitatório na modalidade 
Pregão na forma Eletrônica, objetivando ao AQUISIÇÃO DE ULTRASSOM DIAGNÓSTICO SEM 

APLICAÇÃO TRANSESOFÁGICA, PARA ATENDER A NECESSIDADE DA POLICLÍNICA DRA. 
MARCIA MOREIRA DE MENESES, JUNTO AO CPSMCAS, constando todas as condições necessárias e 
suficientes, ficando proibido por este termo exigir cláusulas ou condições que comprometam, restrinjam, ou 
frustrem o caráter competitivo e estabeleçam preferencias ou destinações em razão de naturalidade da 
contratada ou de qualquer outra circunstância impertinente ou irrelevante para sua especificação, conforme 
disposto da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

Pacajus-CE, 01 de julho de 2022. 

cLeces Le ps AAA, 

( ar DE SOUSA 
CONS BLICO DE SAÚDE DA MICRORREGIÃO DE CASCAVEL — CPSMCAS 

PRESIDENTA - CPSMRCAS 
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ANEXO II 

MODELO DE CARTA PROPOSTA 

     
Número do Pregão: 

Objeto: 

Item: 

Especificação do Objeto: 

Constando toda especificação constante do Anexo | - TERMO DE REFERÊNCIA DO OBJETO 
Marca: 

Quantidade: 

Valor unitário de cada item (em R$): 

Valor total do item (em R$): 

Prazo de Entrega: 

Prazo de validade da Carta Proposta (em dias, conforme estabelecido em edital): 

Declaração de que nos preços ofertados estão incluídas todas as despesas incidentes sobre o 
fornecimento referentes a tributos, encargos sociais e demais ônus atinentes à execução do serviço 

objeto desta licitação. 
Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação e 

que nossa Carta Proposta está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório 
(edital). 

Data: 

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

      
  

Observação 1: Está Carta a Proposta deverá ser anexado junto ao sistema da Bolsa Brasileira de 
Mercadorias — BBM, sob pena de desclassificação. 

Observação 2: Por força da legislação vigente, é vedada a identificação do licitante. 
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ANEXO III 
MODELO DE DECLARAÇÃO 

DOCUMENTO EXIGIDO NA HABILITAÇÃO 

DECLARAÇÃO 
(NOME E QUALIFICAÇÃO DO FORNECEDOR), DECLARA: 
a) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de prova 
em processo licitatório, junto ao CONSÓRCIO PUBLICO DE SAÚDE DA MICRORREGIÃO DE 
CASCAVEL- CPSMCAS, Estado do Ceará, que, em cumprimento ao estabelecido na Lei nº 9.854, de 

27/10/1999, publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 70, da Constituição Federal, 
não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega 
menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) 

anos; 
b) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de prova 

em processo licitatório, junto ao CONSÓRCIO PUBLICO DE SAÚDE DA MICRORREGIÃO DE 
CASCAVEL- CPSMCAS, Estado do Ceará, que concorda integralmente com os termos deste edital e seus 

anexos; 
c) que inexiste qualquer fato superveniente impeditivo de nossa habilitação para participar no presente 
certame licitatório, bem assim que ficamos cientes da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, 

nos termos do art. 32, 82º, da Lei n.º 8.666/93. 

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma o presente, sob as penas da Lei. 

(CE), de 20   

  

DECLARANTE 
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Anexo V - MINUTA DE CONTRATO 

PROCESSO ADM Nº. 

PREGÃO ELETRONICO Nº. 
CONTRATO Nº. 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O CONSÓRCIO PUBLICO DE SAÚDE 
DA MICRORREGIÃO DE CASCAVEL- CPSMCAS, 
POR INTERMÉDIO DA DE E A 

EMPRESA ,» CONFORME SEGUE 

ABAIXO: 

Aos dias do mês de do ano de 20 , nesta cidade do Ceará, compareceram de um lado o 
CONSÓRCIO PUBLICO DE SAÚDE DA MICRORREGIÃO DE CASCAVEL- CPSMCAS, por 
intermédio do ( ), CNPJ N.º 12.850.235/0001-51, neste ato representado pela PRESIDENTE de 

, Senhora , Ordenador de Despesas, doravante designado simplesmente CONTRATANTE 

e, de outro lado, a empresa , com sede na Rua , inscrita no CNPJ sob nº 

, neste ato representada por seu Sócio Administrativo, Sr. » CPF 

doravante designada CONTRATADA, e pelos mesmos foi dito na presença das Testemunhas ao Final 

consignadas, que em face do PREGÃO ELETRONICO N.º /20---, do PROCESSO Nº 

/20---, pelo presente instrumento avençam um contrato, sujeitando-se às normas da Lei Federal Nº 
8.666/93, Decreto Federal nº 10.024/19, de 20 de setembro de 2019, do Decreto Federal 3.555/2000 e Lei 
Complementar 123/2006 e alterações, e às seguintes cláusulas e condições que reciprocamente outorgam e 

aceitam: 

  

CLÁUSULA PRIMEIRA — OBJETO: 
1.1. Constitui objeto do presente contrato a AQUISIÇÃO DE DO 
CONSÓRCIO PUBLICO DE SAÚDE DA MICRORREGIÃO DE CASCAVEL- CPSMCAS, conforme 
especificações constantes do folheto descritivo, que integrou o Edital de PREGÃO ELETRONICO n.º 

/20-- — Anexo I, proposta da CONTRATADA e demais documentos constantes do PROCESSO N.º 
/20---. 

  

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO, CONDIÇÕES E LOCAL DE ENTREGA DOS BENS 
2.0 O objeto desta licitação deverá ser entregue em 30 (trinta) dias corridos, contados a partir da emissão da 
ordem de compra, em atendimento às necessidades do órgão contratante, conforme as condições 

estabelecidas no Anexo I - Termo de Referência do edital de PREGÃO ELETRONICO N.º /20---. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO 
2.1. A entrega do objeto deste contrato dever ser feita no local indicado pela », correndo por conta 
da CONTRATADA as despesas de embalagem, seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e 
previdenciários decorrentes da execução do objeto contratual. 
PARÁGRAFO SEGUNDO 
2.2. Os bens deverão ser entregues devidamente embalados, de forma a não serem danificados durante a 
operação de transporte, carga e descarga, assinalando-se na embalagem marca, destino, quando for o caso, 
e as demais características que os identifique. Deverão acompanhá-los 02 (duas) vias da fatura comercial 

com as suas especificações detalhadas ou documento equivalente, necessário à conferência dos bens. 
PARÁGRAFO TERCEIRO 

2.3. Os equipamentos deverão ser entregues pela CONTRATADA e estarem em plena condição de 
consumo, no prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos, contados a partir da data do recebimento da ordem 
de compra de que trata a Cláusula Terceira. 
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CLÁUSULA TERCEIRA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 
3.0. O objeto do presente contrato será recebido provisoriamente em até 15 (quinze) dias corridos, contados 
da data da entrega dos bens, no local e endereço indicado pela 

PARÁGRAFO PRIMEIRO 
3.1. Por ocasião da entrega, o fornecedor deverá colher no comprovante respectivo a data, o nome, o cargo, 

a assinatura e o número do CPF, emitido pela , do servidor do CONTRATANTE 

responsável pelo recebimento. 
PARÁGRAFO SEGUNDO 
3.2. Constatadas irregularidades no objeto contratual, o CONTRATANTE poderá: 
1. Se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição ou 

rescindindo o contrato, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

2. Na hipótese de substituição, a CONTRATADA deverá fazê-la em conformidade com a indicação do 

CONTRATANTE, no prazo máximo de 02 (dois) dias, contados da notificação por escrito, mantido o 

preço inicialmente contratado. 
3. Se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação ou rescindir a 

contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis. 
4. Na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação do 
Contratante, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da notificação por escrito, mantido o preço 

inicialmente contratado. 
PARÁGRAFO TERCEIRO 
3.3. O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, uma vez 

verificado o atendimento integral da quantidade e das especificações contratadas, mediante Termo de 

Recebimento Definitivo ou Recibo, firmado pelo servidor responsável. 

CLÁUSULA QUARTA - DA FORMA DE PAGAMENTO 
4.0. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, contados da apresentação da nota fiscal/fatura no 
protocolo do órgão contratante, à vista do respectivo Termo de Recebimento Definitivo do objeto ou 
Recibo, na forma prevista no parágrafo terceiro da cláusula terceira. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO 
4.1. As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à CONTRATADA e seu 
vencimento ocorrerá 30 (trinta) dias após a data de sua apresentação válida. 

PARÁGRAFO SEGUNDO 
4.2. O pagamento será feito mediante crédito aberto em conta corrente em nome da CONTRATADA no 
Banco indicado na Nota Fiscal, juntamente com os dados bancários. 

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA 
5.1. O contrato terá vigência até 31 (Trinta e um) dezembro de 20X, contados da data da assinatura deste 
termo de contrato. Podendo ser aditivado, conforme art. 57 da Lei 8.666/93, dentro do ano orçamentário. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: DAS ALTERAÇÕES 
5.2. Toda e qualquer alteração deverá ser processada mediante a celebração de Termo Aditivo, vedada a 
alteração do OBJETO. 

5.3. A alteração de valor contratual, decorrente do reajuste de preço, compensação ou penalização 
financeira prevista neste Contrato, bem como o empenho de dotações orçamentárias suplementares até o 
limite do respectivo valor, dispensa a celebração de aditamento. 

CLÁUSULA SEXTA - DO VALOR DO CONTRATO E DOS RECURSOS 
6.0. O valor do presente contrato é de R$ ( ) e onerará recursos orçamentários no 
subelemento econômico nº — natureza da despesa . Conforme quadro em Anexo 
Il. 

PARÁGRAFO ÚNICO - DO REAJUSTE 
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6.1. O valor do presente Contrato não será objeto de reajuste, pelo período de 12 (doze) meses da 

apresentação da proposta. Caso o prazo exceda a 12 (doze) meses os preços contratuais poderão ser 

reajustados com base no índice IGP-M da Fundação Getúlio Vargas. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 
7.1. Além das obrigações constantes em cláusulas próprias deste contrato, do Edital de Licitação e seus 

anexos, em especial as definidas nos diplomas federal e estadual sobre licitações, cabe à CONTRATADA: 

a. Designar, por escrito, o funcionário responsável para resolução de eventuais ocorrências durante a 

execução deste contrato, dos bens adquiridos; 

b. Zelar pela fiel execução deste contrato, utilizando-se de todos os recursos materiais e humanos 

necessários. 
c. Arcar com todas as despesas diretas e indiretas relacionadas com a execução do contrato, tais como 

transportes, frete, carga e descarga etc. 
d. Cumprir as posturas do CPSRCAS e as disposições legais estaduais e federais que interfiram na 

execução do contrato; 

e. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação indicada no preâmbulo deste termo; 
f. Dar ciência imediata e por escrito à CONTRATANTE sobre qualquer anormalidade que possa afetar a 

execução do contrato; 

g. Responder por quaisquer danos, perdas ou prejuízos causados diretamente aa CONTRATANTE ou a 
terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade, a fiscalização do CONTRATANTE em seu acompanhamento; 

h. Responder pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e tributários, resultantes da 

execução deste contrato, nos termos do artigo 71 da Lei Federal nº 8.666/93; 

i. Atender prontamente qualquer reclamação, exigência, ou observação realizadas pela CONTRATANTE; 
J. Oferecer garantia mínima de 12 (doze) meses, contra quaisquer defeitos de fabricação. 

k. Aceitar acréscimos e supressões que se fizerem necessário para plena execução do objeto, conforme art. 
65 da Lei 8.666/93. 

1. Independentemente da aceitação, a empresa fornecedora deverá garantir a qualidade dos produtos 
fornecidos pelo prazo da garantia, obrigando-se a substituir a suas expensas aquele que apresentar falha ou 
defeito no prazo estabelecido no Termo de Referência. 

m. A empresa fornecedora deverá prestar garantia mínima pelo período de 12 (doze) meses, sem qualquer 
ônus para a contratante. O prazo de garantia terá início após o atesto da Nota Fiscal. 

CLAUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE 

8.1. Sem prejuízo do integral do cumprimento de todas as obrigações decorrentes das disposições deste 
contrato, cabe aa CONTRATANTE: 

a. Indicar formalmente o funcionário responsável pelo acompanhamento e fiscalização da execução 
contratual; 

b. Facilitar, por todos os meios, o exercício das funções da CONTRATADA, dando-lhe acesso às suas 

instalações; 

c. Prestar à CONTRATADA as informações e esclarecimentos necessários que eventualmente venham a 

ser solicitados. 

CLÁUSULA NONA - DA SUBCONTRAÇÃO, CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA DOS DIREITOS E 
OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS 
9.1. A CONTRATADA não poderá subcontratar total ou parcialmente o objeto deste contrato, bem como 
cedê-lo ou transferi-lo, no todo ou em parte. 

CLAUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO E DA GESTÃO DO CONTRATO 
10.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da 
conformidade da entrega dos bens licitados e da alocação dos recursos necessários, de forma a assegurar o 
perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais representantes da Contratante, 
especialmente designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei nº 8.666, de 1993. 
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10.2. A fiscalização dos contratos, no que se refere ao cumprimento das obrigações trabalhistas, deve ser 

realizada com base em critérios estatísticos, levando-se em consideração falhas que impactem o contrato 

como um todo e não apenas erros e falhas eventuais no pagamento de alguma vantagem a um determinado 

empregado. 
10.2.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e 

fiscalizar a execução do fornecimento, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com 

a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 

10.3. O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o acompanhamento e controle 
da execução do fornecimento e do contrato. 
10.4. A verificação da adequação da execução do fornecimento deverá ser realizada com base nos critérios 

previstos nos anexos do edital. 
10.5. O fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade 
pactuada, sem perda da qualidade na execução do fornecimento, deverá comunicar à autoridade 
responsável para que esta promova a adequação contratual à produtividade efetivamente realizada, 

respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos no 8 1º do artigo 65 da Lei nº 8.666, 
de 1993. 
10.6. A conformidade do material a ser utilizado na execução do fornecimento deverá ser verificada 
juntamente com o documento da Contratada que contenha a relação detalhada dos mesmos, de acordo com 

o estabelecido no edital e na proposta, informando as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais 
como: marca, qualidade e forma de uso, conforme o caso. 

10.7. O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, adotando as 

providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto nos 84 1º e 2º 
do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993. 

10.8. Para tanto, conforme previsto neste Termo de Referência, a empresa deverá instruir seus empregados, 

no início da execução contratual, quanto à obtenção de tais informações, bem como oferecer os meios 
necessários para que obtenham tais extratos, preferencialmente por meio eletrônico, quando disponível. 

10.9. Os empregados também deverão ser orientados a realizar tais verificações periodicamente e 

comunicar ao fiscal do contrato qualquer irregularidade, independentemente de solicitação por parte da 

fiscalização. 
10.10. O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas pela 
Contratada, incluindo o descumprimento das obrigações trabalhistas ou a não manutenção das condições de 

habilitação, bem como a falta de recolhimento das contribuições sociais, previdenciárias e para com o 
FGTS ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas no instrumento convocatório e na 
legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 80 da Lei 
nº 8.666, de 1993. 
10.11. O contrato só será considerado integralmente cumprido após a comprovação, pela Contratada, do 
pagamento de todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias e para com o FGTS referentes à 
execução do fornecimento alocada. 

10.12. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, 

vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não 
implica em corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 
70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

10.13. Os documentos necessários à comprovação do cumprimento das obrigações, trabalhistas, 

previdenciárias e para com o FTGS poderão ser apresentados em original ou por qualquer processo de 
cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da Administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO 
11. Ficará impedido de licitar e contratar com a Administração direta e indireta do CONSÓRCIO 
PUBLICO DE SAÚDE DA MICRORREGIÃO DE CASCAVEL- CPSMCAS, pelo prazo de até 5 (cinco) 
anos, ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, a pessoa, física ou jurídica, que 
praticar quaisquer atos previstos no artigo 7º da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2.002. 
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    SABNSABEE 
CONSÓRCIO PÚBLICO DE SAÚDE DA REOIÃO DE GARCANEL 

EEBEREE 3 EAR Á 
o GOVERNO DO ESTADO 

BECRETARIA DA CAlDE 

  

PARÁGRAFO PRIMEIRO 
11.1. Os procedimentos para aplicação da penalidade de que trata o “caput” desta cláusula, serão 
conduzidos no âmbito do Órgão Gerenciador e as penalidades serão aplicadas por autoridade competente 
do mesmo órgão, garantido o exercício de prévia e ampla defesa. 

PARÁGRAFO SEGUNDO 
11.2. Sem prejuízo da aplicação da penalidade de que trata o” caput” desta cláusula, poderão ser aplicadas 

as multas conforme legislação vigente 
PARÁGRAFO TERCEIRO 
11.3. Os procedimentos para aplicação das multas de que trata o parágrafo segundo desta cláusula, serão 
conduzidos no âmbito da Unidade Contratante e as penalidades serão aplicadas por autoridade competente 
da mesma Unidade, garantido o exercício de prévia e ampla defesa. 

PARÁGRAFO QUARTO 
11.4. As multas são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra. 

PARÁGRAFO QUINTO 
11.5. O CONTRATANTE reserva-se o direito de descontar do valor das faturas os valores correspondentes 

às multas que eventualmente forem aplicadas. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO E RECONHECIMENTO DOS DIREITOS 
DO CONTRATANTE 
12. Este contrato poderá ser rescindido na forma, pelos motivos e com as consequências previstas nos 
artigos 77 a 80, e 86 a 88, da Lei Federal nº 8.666/93. 

PARÁGRAFO ÚNICO 
12.1. A Contratada reconhece, desde já, os direitos do CONTRATANTE nos casos de rescisão 
administrativa, prevista no artigo 79 da Lei Federal nº 8.666/93. 

CLAÚSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO DO CONTRATO 

13.1. O CONSORCIO PÚBLICO DE SAÚDE DA MICRORREGIÃO DE CASCAVEL/CE providenciará 
a publicação resumida do instrumento contratual na imprensa oficial, até o quinto dia útil do mês seguinte 

ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data nos termos do art. 61, 8 1º da Lei nº 

8.666, de 21 de junho de 1993. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
14.1. Fica ajustado, ainda, que: 

1. Consideram-se partes integrantes do presente contrato, como se nele estivessem transcritos: 
a) o Edital PREGÃO ELETRONICO Nº /20-- e anexos; 

b) a proposta apresentada pela CONTRATADA; 

c) Lei nº. 8.666/93 e suas alterações posteriores. 
14.2. Aplicam-se às omissões deste contrato as disposições da Lei Federal nº. 10.520 de 17 de julho de 

2002, e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie. 
14.3. Para dirimir quaisquer questões decorrentes deste contrato, não resolvidas na esfera administrativa, 

será competente o foro da Comarca do CPSRCAS DE PACAJUS. 

E assim, por estarem as partes de acordo, justas e contratadas, foi lavrado o presente termo em 02 (duas) 

vias de igual teor e forma que, depois de lido e achado conforme, é assinado pelas partes para que produza 
todos os efeitos de direito, na presença das testemunhas abaixo identificadas e assinadas. 

    

CONTRATANTE CONTRATADA 
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GERERRE 
SOBRNSABSEE 
CONSÓRCIO PÚBLICO DE SAÚDE DA REGIÃO DE CASCAVEL 

3 CEARÁ 
GOVERNO DO ESTADO 
BECRETARIA DM SAÚDE 

  

  

  

ANEXO AO TERMO DE CONTRATO 

EMPRESA: 

VALOR GLOBAL: R$ ( . 

  

VR VR 
ITEM [QTDE |UND | MARCA | ESPECIFICAÇÕES UNIT. | TOTAL 
  

                  

Consórcio Público de Saúde da Região de Cascavel - CPSRCAS 
Avenida Doca Nogueira S/N — Centro — Pacajus - Ceará - CEP: 62.780-000 - CNPJ: 12.850.235/0001-51 
Telefones (85) 9915 55638 (85) 3348-1889 — SITE: www.cpsrcas.com.br — e-mail: consorciocpsrcas(Dgmail.com e licitacao.cpsrcas(Dgmail.com


